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DECRETO Nº 057/2020 DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 
“DA LICENÇA PARA CONCORRER A MANDATO 

ELETIVO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

MANOEL VITORINO”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

   DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica concedida LICENÇA a Lilian Gomes Pereira, funcionária pública 

municipal, RG nº 09732214 88, CPF nº 019.249.305-10, matrícula nº 117, em 

exercício na Secretaria de Educação, exercendo a função de Professora, por estar 

concorrendo ao cargo eletivo de vereadora no município de Manoel Vitorino, nos 

termos da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990,  e da Lei Municipal nº 

452 de 07 de Novembro de 2008, (Art. 336 – O servidor se licenciará para 

concorrer a mandato eletivo na forma da legislação eleitoral) no pleito de 

2020, a partir de 12 de Agosto de 2020 até 15 de novembro de 2020; 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 12 de agosto do corrente ano, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 14 de Agosto de 2020. 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

Manoel Silvany Barros  
Prefeito Municipal de Manoel Vitorino 
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DECRETO Nº 058/2020 DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 
“DA LICENÇA PARA CONCORRER A MANDATO 

ELETIVO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

MANOEL VITORINO”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

   DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica concedida LICENÇA a Marivaldo Antonio de Oliveira, funcionário 

público municipal, RG nº 05094862 82, CPF nº 555.113.505-59, matrícula nº 161, 

em exercício na Secretaria de Educação, exercendo a função de Professor, por 

estar concorrendo ao cargo eletivo de vereador no município de Manoel Vitorino, nos 

termos da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990,  e da Lei Municipal nº 

452 de 07 de Novembro de 2008, (Art. 336 – O servidor se licenciará para 

concorrer a mandato eletivo na forma da legislação eleitoral) no pleito de 

2020, a partir de 12 de Agosto de 2020 até 15 de novembro de 2020; 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 12 de agosto do corrente ano, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 14 de Agosto de 2020. 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

Manoel Silvany Barros  
Prefeito Municipal de Manoel Vitorino 
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DECRETO Nº 059/2020 DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 
“DA LICENÇA PARA CONCORRER A MANDATO 

ELETIVO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

MANOEL VITORINO”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

   DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica concedida LICENÇA a Gilberto Souza de Jesus, funcionário público 

municipal, RG nº 07804448 09, CPF nº 940.107.495-04, matrícula nº 87, em 

exercício na Secretaria de Educação, exercendo a função de Professor, por estar 

concorrendo ao cargo eletivo de vereador no município de Manoel Vitorino, nos 

termos da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990,  e da Lei Municipal nº 

452 de 07 de Novembro de 2008, (Art. 336 – O servidor se licenciará para 

concorrer a mandato eletivo na forma da legislação eleitoral) no pleito de 

2020, a partir de 12 de Agosto de 2020 até 15 de novembro de 2020; 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 12 de agosto do corrente ano, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 14 de Agosto de 2020. 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

Manoel Silvany Barros  
Prefeito Municipal de Manoel Vitorino 
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DECRETO Nº 060/2020 DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 
“DA LICENÇA PARA CONCORRER A MANDATO 

ELETIVO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

MANOEL VITORINO”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

   DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica concedida LICENÇA a Robson Cesar Costa Vilar, funcionário 

público municipal, RG nº 09242647 64, CPF nº 004.985.885-80, matrícula nº 179, 

em exercício na Secretaria de Educação, exercendo a função de Professor, por 

estar concorrendo ao cargo eletivo de Prefeito no município de Manoel Vitorino, nos 

termos da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990,  e da Lei Municipal nº 

452 de 07 de Novembro de 2008, (Art. 336 – O servidor se licenciará para 

concorrer a mandato eletivo na forma da legislação eleitoral) no pleito de 

2020, a partir de 12 de Agosto de 2020 até 15 de novembro de 2020; 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 12 de agosto do corrente ano, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 14 de Agosto de 2020. 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

Manoel Silvany Barros  
Prefeito Municipal de Manoel Vitorino 
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